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VISTO §

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS, com sede na Praça Monsenhor José Moreno de
Santana, no '106. centro, Neópolis, Estado de Sergipe, por sua Comissão Peímanente de LicitaÇão,
desrgnada pelo Sr. Prefeito Municipal através da Portaria n' 42512019. de 02 de laneiro de 2019, torna
público que faÍá tealizar a TOMADA OE PREÇOS N' 008/2019, às 09:00 (nove horas) do dia í5 de
aneiro de 2020. , regida segundo a Lei Federal n' 8.666, de 21 de junho de 1993, com redação
instituida pelas leis n' 8.883, de junho de 1994, e 9.648, de maio de 1 998, Lei Complementar no

I23106, com redação dada pela Lei Complementar n" 14712014, Lei Complementar Municipal no

90812012 de 12 dedezembro de 2012, Decreto Federal no 9.412, de 18 de junhode2018, MP no 896
de 06 de setembro dê 2019 e demais legislações pertinentes; e de acordo com as condiÇões descritas
neste Edital e seus Anexos.

1. OBJETO
I 1 Esta TOMADA DE PREÇOS N" 008/2019 tem como obteto a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA REFERENTE CONSTRUÇÃO
DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS, LOCALIZADA NA SEDE DO
IVUNICIPIO DE NEOPOLIS/SE, EM CONFORMIDADE AO CONTRATO DE REPASSE NO 1060700-
46/2018 SICONVN-874199/2018 ENTRE FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/CAIXA E O
MUNICIPIO DE NEOPOLIS/SE.

2. RECURSOS ORçAMENTARIOS
2.1 As despesas decorrentes da execução dos serviços obieto deste Edital serão pagas com recursos
de convenio e próprios do município, tendo como fonte de receita o orçamento do exercício de 2019,
consignados na seguinte dotação orçamentária:

U. O.: 2009 - SEC. MUN DE OBRAS, URBAN. TRANSPORTE E TRANSITO
PROJETO: 1024 _ CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE PREDIOS MUNICIPAIS
ELEÍvlENTO DE DESPESA: 4490.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÔES
FONTE DE RECURSO: 100í0000/15100000/15200000/15300000

3.VALOR ORÇADO
3.1 . O valor global orÇado pelo Município é de R$ 333.323.85 (trezentos e trinta e três mil, trezentos
e vinte e três reais e oitenta e cinco centavos), incluindo o percentual Maximo de BDI que será o
preço máximo admissível para efeito de análise e classificação das propostas das licitantes.

4. REGIME DE EXECUÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO

4.1. Os serviços ob.jeto da presente licitação serão contratados sob o regime de empreitada por preço
GLOBAL e pagos correspondentes aos serviços executados, mediante aprovação da Secretaria de
obras do Município.

4.2. Os pagamentos dos serviços serão efetuados em moeda corrente nacional, mediante a
apresentaÇão de mediçóes mensais, em ate 30 (trinta) dias contados da data de apresentação da
fatura.

4.3. As mediçÕes mensais serão pagas mediante a apresentação dos comprovantes de que a
Contratada cumpriu suas obrigaÇóes fiscais, trabalhistas e previdenciárias no mês anterior.

4.3.1. Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuars e /ou implacará na
aceitaçáo dos serviços.

4 4. Somente serão pagos os serviços eíetivamente solicitados e executados, em estrita obediência
aos parâmetros, critérios e demais condiÇôes estabelecidas neste Edital e em seus Anexos.
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4.5. A Contratante poderá descontar das faturas mensais os debitos da Contratad a, re nad
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serviços contratados, tais como: multas, perdas e danos, prejuízos contra terceiros e outr
devidos pela Contratada na execução dos serviços.

4.6. A Contratante poderá reter o pagamento dê qualquer fatura da Contratada nos casos de:

4.6 1 . lmperfeição dos serviços executados;

4.6 2 Obrigações da Contratada para com terceiros que, eventualmente, possam prejudicar a
Contrâtanle:

4.6.3. Debito da Contratada junto ao Municipio de NEOPOLIS que provenha de obrigações relativas à
execução do contrato;

4.6.4. Não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais, ate que a Contratada atenda à
cláusula infringidal

4.6.5. Paralisação dos serviços por culpa da Contratada.

s. PRAZO DE EXECUçÃO DOS SERV|çOS

5.1. O prazo para execuÇão dos serviÇos objeto deste Edital será de 06 (seis) meses, contados a
partir da emissão da Ordem de Serviços por parte da contratante. lniciada em até 24 (vinte e quatro)
horas após a emissão da mesma.

6. EDITAL
6.1. Sâo partes integrantes deste Edital, os seguintes documentos:
Anexo 1 - Especificações Técnicas e Planilha de Orçamento:
Anexo 2 - Minuta do Contrato;
Anexo 3 - Modelo de Declaração do Responsável Técnico;
Anexo 4 - Modelo de Declaração de lnexistência de Fato lmpeditivo;
Anexo 5 - Modelo de Declaração de que não emprega menor,
Anexo 6 - Modelo de Declaração de Recebimento dos Documentos de Licitação;
Anexo 7 - t\ilodelo de Carta-Proposta.
Anexo B - Modelo de Declaração Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte

6.2 A licitante deverá examinar todas as instruções, formulários, condições e especiÍicações que
frguram nos documentos de licitação. Se a licitante omitir informações requeridas nos documentos de
licitação ou apresentar uma proposta que não se ajuste substancialmente aos documentos acima
listados, terá sua proposta recusada.

7. CONDIçÕES DE PARTTCTPAÇÃO
7.1. Poderão participar da licitação os interessados devidamente cadastrados junto a qualquer órgáo
ou entidade da Administração Pública ou que atenderem a todas as condições exigidas para
cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas.

7.1.1. Legalmente estabelecidas no Brasil e que atendam às condições para sua habilitaÇão exigidas
neste Edital e seus Anexos, mediante a apresentaÇão de toda a documentação exigida, na data e hora
estipuladas neste Edital.

7.2. Não será aceita a participação de empresas nesta licitação, quando:

7 .2.1 . Declaradas inidôneas ou inadimplentes pelo Poder Público;

7.2.2. Estiver em processo de concordata, falência ou em qualquer outra condição que comprometa a
sua perferla qualificação .1urídica, fiscale trabalhista, têcnica e econômica.
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7.2.3. Estiverem enquadradas nas condições previstas pelo art. 90 da Lei 8.66
redação.
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7.2.4. Estiverem reunidas em consórcio, grupos ou associações para esta íinalidade.

7 3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte terão tratamento diferenciado previsto na lei
complementar 12312006, com redaÇão dada pela Lei Complemenlar n' 14712014.

7.3.1.1 - A condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte será comprovada mediante
apresenlação da seguinte documentação:

a) A Comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte será efetuada
EXCLUSIVAMENTE mediante declaração de cumpre os requisitos legais para qualiÍicação como
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, podendo usufruir do tratamento diferenciado
estabelecido nos art. 42 a 49 da Lei Complementar no 12312006, conforme Modelo de Declaração -
Anexo I deste Edital, vedada a aceitaÇão de qualquer outra forma de apresentaÇão e deverá ser
entregue na fase de credenciamento.

b) Se a licitante não apresentar a declaração citâda na alínea 'a", o Presidente autorizará o
representante legal da empresa com poderes para assinar documentos. que a mesma seja feita na
própria sessão, ou se ainda, a referida declaração estiver dentro de um dos envelopes da proposta de
preços e/ou dos documentos de habilitação, poderá, o Presidente, na presença de todas as licitantes,
solicitar que a mesma abra os respectivos, retire-a e o lacre novamente.

'/.3.1.2 - A empíesa que declarar falsamente enquadrada como Microempresa (ME) e Empresa de
Pequeno Porte (EPP), para beneíiciar-se do tratamento diferenciado, incorrerá em infração penal e
estará sujeita às penas previstas no artigo 93 da Lei no 8.666/93, sem prejuízo das demais penaltdades
cíveis. criminais e administrativa cabíveis;

7.3.1.3. Os documentos exigidos no item 7.3.1.1 e subitens devem estar contidos no envelope
"CREDENCIAL".

7.3.2. Os inleressados que enviarem os envelopes de proposta comeÍcial e documentação sem
representante credenciado deverão remeter, fora dos envelopes, à comprovação de Microempresa e
Empresa de Pequeno Porte. conforme o caso.

7.4. No ato do recebimento do Edital e dos seus elementos constitutivos deverão os licitantes verificar
seu conteúdo e se o mesmo está completo, não sendo admitidas reclamações posteriores sobre
evenluais omissões.

7.5. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação deste Edital,
deverá ser dirigido, por escrito, ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, no endereço
acima cttado, até 03 (três) dias anteriores à data marcada para abertura dos envelopes relativos à

documentaÇão de habilitação.

8, CREDENCIAMENTO DO REPRESENTANTE
8.'l - Só será permitida a presenÇa de 01 (um) representante para cada licitante, que será o único
admitido a intervir nas fases da licitação e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste
Edital.

8.2. Paru participaÇão no certame. a licitante deverá se fazer representar por pessoa devidamente
credenciada por mandato, nos termos dos Arts. 653, 654, §§1' e 2", do Código Civil Brasileiro.
8.2.1 A procuraÇâo pode ser pública ou particular e deve comprovar a capacidade de representação
cle seu portador além de eslar acompanhada da cópia do ato de investidura de quem o tiver firmado e
da cópia do RG do Procurador.
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8.2.2. No caso do Representante ser sócio ou proprietário da licitante, deverá aprese
Contrato Social e documento de identificação.
82.3. A náo apresentaÇão da credencial, ou a incorreção documental da comprova
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representaÇão impedirá que o representante se maniÍeste pela licitante, não lhe acarretando, contudo.
sua inabilitaÇáo.

09. FORMA DE APRESENTAçÃO DOS DOCUMENTOS E PROPOSTAS
9.1. A credencial, documentaqão de habilitaÉo e pÍopostas das empresas que correrem a este
certame deverão ser apresentadas no dia, hora e local determinados neste Edital, datilografadas ou
impressas eletronicamente em papel timbrado da empresa, em 01 (uma) via, datadas, numeradas e
deverão ser relacronados, na ordem estabelecida neste Edital de acordo com os itens pedidos e
apresentados em pastas com assinatura identificada na última folha e rubricada nas demais Íolhas,
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, colocados em 03 (três) envelopes distintos, íechados e
rdenlrfrcados da seguinte forma:

TOMADA DE PREÇO N_o 008/2019 -AO PRESIDENTE DA COMISSAO DE LICITAÇAO
CREDENCIAL

TOMAOA DE PREçO No008/2019
AO PRESIDENTE OA COMISSÃO DE LICITAÇÃO.

ENVELOPE NO O2 . PROPOSTA.
OATA DA ABERTURA: 1510112020

HORA OA ABERTURA: 09:00 (nove horas)

9.2. Em nenhuma hipótese será concedido pÍazo para que se apresentem quaisquer documentos
exigidos neste Edital que náo tenham sido apresentados em envelopes lacrados no ato da abertura da
reunião destinada à apresentação dos documentos de habilitação, salvo o disposto no item 10.3.7
deste Edital

9.3. E facultada à Comissão a promoção de diligência destinada a esclarecer quaisquer dúvidas, em
qualquer fase do presente processo de licitação, nos termos § 3" do Art. 43 da Lei no 8.666/93.

9.4. A abertura dos envelopes será feita em ato público no dia já previsto no início deste inslrumento, e
se no dia não houver expediente na Prefeitura, serão os mesmos abertos no primeiro dia útil
subseqúente de Íuncionamento, no mesmo horário estabelecido para a sessão que excepcionalmente
não se reâlizou
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TOMADA DE PREÇO No 008/2019 -AO PRESIDENTE DA COMISSAO DE LICITAÇAO
ENVELOPE NO O1 - HABILITAçÃO.
DATA DA ABERTURA: 'l 5lO1t2O2O

HORA DA ABERTURA: 09:00 (nove horas)

L IC ITANTE:

FONE; (079) 334{-291.1 - E-MAIi.: liçitqner
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10. DOCUMENTOS DE HABILITAçAO
10.1 . Os Documentos de Habilitação, abaixo relaci
única via devidamente atualizados e êm vigência.

VISTO §
onados. deverão ser apresentad OS

101 1. Os documentos exigidos nesta Tomada de Preços poderão ser apresentados em original, ou
por qualquer processo de cópia autenticada por agente administrativo. mediante a comparação entre o
original e a cópia. ou na falta dessa autenticaçâo, deverá o licitante encaminhar as cópias devidamente
acompanhadas dos originais para permitir que essa providência se.ia adotada por um membro da
Comissão, em conformidade a Lei no 13.72612018, publicada no DOU dia 09 de outubro, a Lei da
Desburocratização.
10.1.2. Os documentos exigidos deveráo ser relacionados, separados, colecionados e numerados na
ordêm estabelecida neste Edital, não se aceitando documentos avulsos ou folhas soltas.
10.1.3. Os documentos em que o prazo de validade não esteja indicado no próprio documento, em lei
ou neste Edital, terão automaticamente o prazo de validade de 30 (trinta) dias a contar da data de
emissão dos mesmos.

1 0.2. HABTLTTAÇÃO tUnÍOrCl
10.2 1 . Cedula de ldentidade;
10.2.2. Registro Comercial, no caso de empresário individual:
10.2.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando
cle sociedades comerciais e, no caso de Sociedades AnÔnimas, acompanhado de documentos de
eletção de seus administradores, no qual deverá estar contemplado, denÍe os obietivos sociais, a
execução de atividades da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da licitação;
10.2.4. lnscriÇão do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria
em exercício:
10.2 5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorizaçáo para funcionamento expedido pelo órgão
cornpetente. quando a atividade assim o extgir.

10.3, REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
'1 0.3.1 . Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJi MF;
10.3.2. Prova de lnscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relatrvo ao domicilio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitaÇão;
'10.3.3. Prova de Regularidade para com as Fazendas Fêderal (Créditos Tributários Federais e à

Divida Ativa da União, inclusive os previdenciários conÍorme Portaria Conjunta RFBiPGFN n"
1.75112014), Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante, com seu prazo de validade
dentro do previsto por cada órgão expedidor;
10.3 4. Prova de regulandade relativa ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF),
demonstrando situação regular, no seu prazo de validade;
10.3 5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentaÇão de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas,
10.3 6. As microempresas e êmpresas de pequeno porte, por ocasião da participação em cêrtames
licitatórios, deverão apresentar toda a documentaÇão exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma reskição. Conforme (Lei 155/2016,
atl.42 e 43 parágrafo 1o).

10.3.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade Íiscal e trabalhista exigida neste
Edital, será(ão) assegurado(s), à(s) microempresa(s) e empresa(s) de pequeno porte adjudicatária(s)
deste certame, o prazo de 05 (cinco) dias úters, contados a partir do momento em que fo(em)
declarada(s) à(s) vencedora(s), prorrogáveis por igual perÍodo, a critério da Prefeitura Municipal de
Neópolis. para a regularizaÇão da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme disposto no
Art. 43, §1', da Lei complementar n' í23, de Í4 de dezembro de 2006, alterada pela Lei i47, de 07 de
agosto de 2014, (altêrada pela lei 155/2016, aÍt.42 e 43 parágrafo io)
10 3 I A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará
decadência do direito à contratação, sem p§uízo das sangões prevastas no art. g1 da Lei no g.666, de
21 de junho de 1993, sendo facultado à Adminislragão convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classiÍicação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitaÇão.
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10 4 1 BalanÇo Patrimonial (BP) e DemonstraÇão do R
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esultado do Exercício (DRE) do EX

soclal (2018). já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados
por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentaÇão da
documentaÇão.
a) No caso de sociedades limitadas, o Balanço PaÍimonial e Demonstração do Resultado do Exercício
deverão ser apresentados mediante cópia extraída do Livro Diário, acompanhados dos respectivos
Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário, devidamente registrado na Junla Comercial
competente, salvo a hipótese prevista na alínea "b";

b) O Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do ExercÍcio, no caso de pessoas jurídicas
que utilizam a escrituração contábil digital (ECD) atraves do SPED CONTÁBlL (Sistema Público de

EscrituraÇão Digital Contábil), devem ser apresentados atravês das demonstraçÕes impressas a partir

do SPED, acompanhadas do recibo de entrega do livro digitaljunto à Receita Federal.

c) No caso de Sociedades Anônimas, o Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do

Exercício deverão estar acompanhados da publicação em órgão oficial da imprensa, na forma da lei.

10.4.1 .1 . Em se tratando de empresas constituídas no mesmo exercício em que se dará o recebimento
e abertura dos envelopes atinentes ao certame em tela, deveráo estas empresas, para fins de
comprovaÇão da sua situação econômico-Íinanceira a que alude o subitem 10.4.1 apresentar o seu
balanço de abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial, não lhes cabendo
apresentar o cálculo dos índices a que se refere o subitem 10.4.2.1.

10.4.2. ComprovaÇão da boa situação econômico-financeira da empresa demonstrada pelos seguintes
índices apurados com base no balanço apresentado, os quais deverão vir com os respectavos valores
rnseridos nas formulas abaixo, conforme estabelecido no Artigo 31, lnciso l, Parágraíos 1o e 5o da Lei
8.666/93 e alterações.

10.4.2.1. Índice de Liquidez Corrente - LC, que deflne a capacidade da empresa em liquidar seus
compromissos de curto prazo, a ser obtido através da seguinte formula:

Lc = Fâ:;'i;f#:rÍ::"aã , í,oo (Lc isuar ou maior do que í,00)

Será considerada habilitada, a empresa que apresentar índice de liquidez corrente igual ou maior que
1.00, e cujo relatório contendo o presente Índice esteja devidamente assinado por profissional da
contabilidade devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, assim como pelo
representante legal da empresa licrtante, e que este relatório esteja regrstrado na Junta Comercial;

10.4.:j. Certidões Negativas de Falência e Concordata, expedidas pelo Cartório da Diskibuição Judicial
da localidade onde a empresa tem sua sede ou através da internet, até 30 (trinta) dias antes da data
de entrega dos envelopes. No caso de o documento mencionado neste item náo fixar prazo de
validade, o mesmo será considerado 30 (trinta) dias da data de sua emissão;

1 o.s. QUALtFtCAçÃO TECNTCA

o

10 t1 RegisÍo e comprovaÇão de regularidade da empresa licitante e dos seus responsáveis técnicos
no conselho Regionar de Engenharia e Agronomia (CREA) e ou (cAU) oa seoe àa jiopon"nt", c".oesteja sediada em outro Estado,. apresentaÍ o registro com visto oo crira do Estadã áã sergipe 

"omvalidade na data da aberturâ dos enveropes cóm a Documentação de Habiritação ã Éroposta dePreços.

1.0 5'2.Atestado(s) de capacidade_técnica e-mitido por pessoa jurídica de direito público ou privado,devendo vrr acompanhado(s) da cAT - certidão de Acervo Tecniôo, ou se;a, relü1áãã ná ànen 
" 

o,

RA MIJNTCIpAL DE NEópOLtS. pnaça l,1oNSeNHOn tO§É NIonENo o
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CAU da respectiva região onde os serviços foram executados pelo proflssional tantêSúê seF
quadro técnico indicado para atendimento do item 10.5.1, do Edital, Por mei a-€êsâ+u
1.02512009, o Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (Confea), que comprove ter rofis al
integrante do seu quadro técnico executado serviços de características técnicas compatíveis e/ou
semelhantes com o objeto da presente licitação, especialmente nas características:

/ EXECUçâO DE INFRAESTRUTURA EM CONCRETO ARMADO;
./ EXECUÇâO DE SUPRAESTRUTURA EM CONCRETO ARMADO;
/ EXECUÇÔO DE EMPERMEABILIZANTE DE LAJE E VIGAS BALDRAMES;
" EXECUÇÃO DE TNSTALAçOES ELÉTR|CAS PREDtAtS
/ EXCUÇAO DE INSTALAÇOES HIDRAULICAS E SANITARIAS PREDIAIS;

Paragrafo Unico; A demonstraÇão da vinculação do profissional técnico deverá ser através de uma das
opÇões abarxo:

- Anotações na CTPS;
- Contrato de prestaçáo de serviços.
- Pré-contrato onde o profissional demonstra sua intenção de acompanhar os serviços ora licitado.

- Certidão de Quitação de Pessoa Jurídica emitida pelo CREA/CAU que comprove o vínculo do
proÍissional com a empresa.
- Caso o proÍissional integrante no seu quadro tecnico seja sócio ou sócio administrador da
empresa a vinculação dar-se-á por uma das opções:
- Contrato Social em vigor ou CertiÍicado SimpliÍicado da Junta Comercial da sede do licitante que
comprove o vínculo proÍissional com a empresa e que o mesmo esteja na Certidão de Quitação de
Pessoa Jurídica emitida pelo CREA.

10 5.3. A licitante deverá declaraÍ formalmente, conforme modelo apresentado no Anexo 3 do Edital, a
vinculação do(s) responsável(eis) tecnico(s) da empresa citado no item anterior com a condução dos
serviços. Devendo ter a concordância do mesmo.
10.5.4. Relação de equipe tecnica que se encarregará da execução dos serviços, indicando, para cada
profissional, a respectiva qualificaçáo, a funÇáo e o tempo de atividade na função. bem como relação
de equipamentos e instalações;
'10.5.5. DeclaraÇão expressa de que recebeu da Prefeitura Municipal todos os documentos e que tem
pleno conhecimento das disposiçóes do presente Edital e seus Anexos, e de que se subordina às
normas nele contidas, conforme modelo Anexo 6,
'10.5.6 Declaração Íirmada pela empresa licitante de que representante seu visitou e tem pleno
conhecimento dos locais de execução dos serviços que devera ter a chancela do responsável técnico
da empresa, a ser apresentado pelo Licitante no conjunto de documentos de habilitaÇão.
10.5.6.1 Facultativamente a licitante poderá realizar visita aos locais de realizaçáo das obras/serviços
em até 01 (um) dia útil antes da data de abertura do certame, devendo ser agendada das 08h00min as
13h00min com a senhora SIDNEY LEIrE ANDRADE sANTos DE oLlvElRA - Representante da
equipe técnica da Secretaria de Obras do Município de Neópolis/SE (Acórdão TCU no Z34I2O1S-
PIenário)
10 5.6.2 Caso a licitante utilize-se da faculdade prevista no subitem anterior deverá anexar aos
documentos de habilitaÇão a Declaração de visita aos locais (item 10.5.6) onde serão executadas as
obras objeto_ da presente licitação, a ser fornecida pela Prefeitura Municipai de Neópolis/SE, através da
Secretaria Municipal de Obras.
10.5.6.3 A visita técnica aos locais da obra/serviços poderá ser realizada por qualquer preposto daempresa licitante que detenha o conhecimento tecnico suficiente para tal iÀàuirúeí.,, 

", 
qr"posteriormente possa passar as informações necessárias ao responsável pela execução Jo aontrrto,caso a empresa se sagrasse vencedor da ricitação (Acórdão TCU no 234t2015-prenáti;).

10.6. OUTROS ELEMENTOS
10 6 1' Deciaração obrigando-se a manter durante loda a execuçào do contrato, em compatibiridade

Íi,ll$;"b.in"oues 
por ela assumidas, todas as condiçôes o" nàÉirirri* 

""õrãlii""ça"'ârisidas na
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l0 6 2. Ueclaração de inexistência de fato impeditivo, conforme modelo no Anexo 4 d
10.6.3. DeclaraÇâo firmada pela Licitante, expressando que não possui menor de
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de dezesseis anos em qualquer
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, conforme modelo Anexo 5 do Edital;
10.6 4. Certificado de Registro Cadastral- CRC, emitido por qualquer órgão ou entidade pública da
administração Federal, Estadual ou Municipal pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
abjeto da licitaÇão, desde que com o prazo válido na data prevista para recêbimento das propostas; No
caso de o documento mencionado neste item não fixar prazo de va dade, o mesmo será considerado
30 (tÍinta) dias da data de sua emissão;
10.6.5. Declaração firmada pela Licitante. expressando que não possui no seu quadro de funcionários,
servidor e/ou dirigente de órgão ou entidade conlratante ou responsável pela licitação nos termos do
art.90, rnciso lll da lei 8.666/93.
10.6.6. Todos os documentos expedidos pela empresa deverão ser subscritos por seu representante
legal. em papel timbrado da empresa e com identificação clara do seu subscritor.
10.6.6.1 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar:
10.6.6.2. Em nome do licitante, com numero do CNPJ e, preÍerencialmente, com o endereço
respectivo:

a) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou
b) Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; e
c) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natuÍeza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
10.6.6.3. Os documentos emitidos via lnternet por órgãos ou entidades públicas e suas cópias
reprográficas dispensam a necessidade de autenticações e, Em caso de não apresentação de
documentos, mesmos aqueles emitidos pela internet, a empresa será inabilitada pela CPL, no caso de
deflciência/restriÇão na regularidade fiscal e trabalhista apenas para a ME e EPP a CPL concederá o
prazo previsto no item í0.3.7 deste edital. As certidôes obrigatoriamente apresentadas pelas empresas
Iicitantes lerão sua autenticidade verificada pela internet durante a sessão. A AdminisÍação não se
responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de informaçÕes, no momento da
verificaÇão da habilitaÇáo. Ocorrendo essa indisponibilidade dos meios eletrônicos para a verificação
das certidões na internet, a sessão será suspensa até que se tenham condições de consultar a
autenticidade das certidÕes, não sendo constatada a autenticidade do documento pela verificação, a
Licilante será inabilitada;

1,I. PROPOSTA DE PREÇO
1'1.1 A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentada no Envelope n'02, em 01 (uma) via, em
papel timbrado, digitada com toda clareza, sem emendas, rasuras, acrésctmos ou entrelinhas,
rubncada ou assinada. em todas as folhas pelo representante legal da licitante.

11.2. O envelope de PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter:
a) Carta-proposta, conforme modelo apresentado no Anexo 7 do Edital;
b) Planilha de orçamento, devidamente preenchida com os preços unitários e totais de cada

serviço. O valor global da proposta a ser apurado através da planilha de orçamento deverá ser
apresentado em algarismos e por extenso, e deverá contemplar e atender satisfatoriamente a
todas as especificaÇões, normas e procedimentos estabelecidos neste Edital e seus Anexos,
sendo liminarmente desclassificadas as licitantes que não atenderem aos reqursitos
solicitados;

c) Cronograma físico-financeiro.
d) Planilha de composição dos preços unitários.
e) Planilha de encargos sociats.
f) Planilha de BDt, conÍorme exigencia da Súmula no 2SB do TCU.

11 3 A planilha de orçamento deverá ser devidamente preenchida, devendo ter obrigatoriamente seusItens e quantjtativos idênticos aos apresentados no Ànexos 1 do Edital, nao ielJã iermitroo aslicitantes alterá-los em seu conteúdo e/ou quantitativos, soo pena de imeoiata oesjassificaÇão,

::[Ti: às licitantes tão somente fornecer os preços ,nirãiio" e srobais propo"i;;;;;;;cuÇão dos
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11.4 O preço global do rtem deverá ser expresso em moeda corrente nacional. em a moflg0or
extenso, e referir-se única e exclusivamente ao somatório dos preços totais dos serviços

11.5 O preÇo global do item proposto deve contemplar todos os custos relativos às i

veiculos, máquinas, equipamentos, materiais e ferramenlas; insumos, materaais de consumo; mão-de-
obra direta e indireta, encargos sociais e trabalhistas, benefícios, seguros, taxas, emolumentos,
impostos, tributos e demais despesas diretas e indiretas pertinentes à perfeita realização dos serviços,
bem como a boniÍcação e as despesas indiretas (BDl). Confrome disposto na Súmula 254 e Acórdão
n" 262?12013. anrbos do TCU.

1 1 .6 A proposta deverá estabeleceÍ pÍazo de validade de, no minimo, 60 (sessenta) dias, contados a
partir da data de entrega dos envelopes com a Documentação de Habilitação e Proposta de Preços.

'1 1 7 Não se admitirão propostas que apresentem preços unitários e/ou globais simbólicos, irrisórios
ou de valor zero.

'1 1.8. No caso de divergência entre os preÇos unitários e os preÇos totais, prevaleceÍão os primeiros e,

nessa hipótese, a Comissão refará o cálculo para apurar o valor correto para fins de julgamento.

11.9. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, nem preço ou vantagem
baseada na oíerta dos demats licitantes.

11.10. Nas composiÇões de preços e elaboração das planilhas deverão ser utilizados os valores
referenciais constantes no Sistema SlNAPl. As empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional
apresentem os percentuais de lSS, PIS e COFINS compativel com as aliquotas a que a empresa está
obrigada a recolher, conforme art. Art. '18, §5o C, inciso I - ANEXO lV, da Lei Complementar no

12312006 alterada pela Lei ComplementaÍ n" 14712014, bem como que a composiÇão dos encargos
sociais não inclua os gastos relativos às contribuições que essas empresas estão dispensadas de
recolhimento (SESI, SENAI, SEBRAE, etc.), conforme dispõe o art. 13, § 3', da Lei Complementar;

11.10.1. As empresas licitantes optantes pelo Simples Nacaonal que comporem os valores de suas
planilhas da Íorma prevista no item 11.10, deverá anexarjunto a pÍoposta de preço a comprovação de
opção pelo Simples Nacional expedida pela Receita Federal.

12. PROCEDTMENTOS DA L|CITAÇAO
12.1. A entrega dos envelopes deverá ser efetuada pela licitante ou por seu preposto no inicio da
sessão de abertura da licitação.

12.2. A crilétio da Comissáo, o inicio dos trabalhos poderá ser prorrogado em até 10 (dez) minutos da
hora estabelecida neste Edital.

12.3. Depois do inicio dos trabalhos não será recebida nenhuma outra documentaçáo nem serão
permitadas quaisquer modificações ou acréscimos aos elementos em exame.

12.4 Não serão aceitas, en) nenhuma hipótese, propostas emitidas através de fac-símile, contidas em
envelopes abertos ou que sejam entregues à Comissão fora do prazo.

12.5. Se no dia previsto náo houver expediente, as propostas serão abertas no primeiro dia útil de
expediente que se seguir, obedecendo ao mesmo horário estabelecido.

1? 9 Os trabalhos serão procedidos de acordo com a seguinte ordem.
12.6 1. Abertura dos enveropes de credenciamento dos répresentantes das empresas;'12.6.2. Estando os mesmos em ordem, serão lançados em ata os nomes dos representantes dasempresas licitantes presentes, após o que o Presidãnte da Comissão procederá aãiecJimento oosenvelopes no 01 e 02.
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11.11 Todas as planilhas devem ser assinadas pelo Representante Legal ou por procuração da
empresa e o Engenheiro Técnico responsável pela sua elaboração.
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12.6.3. Recebidos os envelopes n.o 01 - DOCUIVIENTOS DE HABILITAÇÃO. será
seus conteúdos em confronto com a relação de documentos mencionados no item 1

deste Edital.

02
por

<n
(n .1

o êffitri% d

caberá
JurÍdica.

e
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12.6.4. Somente serão abertos na primêira reunião os ênvelopes n." 01 . Em seguida os licitantes,
através de seus prepostos pÍesentes à sessão, poderão proceder ao exame dos documentos. sêndo
rubricadas pelos prepostos e Comissão. O envelope no 02 - PROPOSTA DE PREÇOS ficará sob
custódia da Comissão, devidamente fechado e rubricado pêla Comissão e pelos licitantes presentes.
12.6 5. Após a conferéncia da documentação, do seu exame e do desenrolar de todos os atos, será
lavrada ata circunstanciada da sessão, as reclamações e impugnações feitas. e também toda e
qualquer ocorrência que possa interessar ao posterior julgamento da licitação, a qual será assinada
pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos licitantes presentes.

12 7 Divulgado o resultado da HABILITAÇÃO e depois de decorrido o prazo legal para interposiÇão de
recursos, se houver. a Comissão designará o dia e hora para abertura dos envelopes n.' 02 -
PROPC)STA DE PREÇOS, caso não, o Íará no mesmo dia.
12.7.1 . Da reunião para abertura dos envelopes n' 02 - PROPOSTA DE PREÇOS. lavrar-se-á ata
circunstanciada da sessáo na qual todas as ocorrêncras ficarão minuciosamente especificadas,
devendo a mesma ser assinada pela Comissão e pelos licitantes presentes.

12.8. O náo comparecimento de qualquer dos participantes a sessão de abertura dos envelopes no 02

- PROPOSTA DE PREÇOS, não impedirá que ela se realize, cabendo aos ausentes o direito de
reclamação de qualquer natureza.

'12.9. Havendo habilitação ou inabilitaçáo, bem como a classificaçáo ou desclassiÍicação de empresas
licitantes, o Presidente da Comissão comunicará aos mesmos a cerca do pÍazo paÍa interposiÇão de
recurso, conforme preceitua o artigo 109, inciso lda lei 8.666/93. e havendo a renuncia expressa por
parte dos representantes das empresas licitantes. será lançado em ata, no qual obrigatoriamente
deverá conter as assinaturas dos representantes das empresas licitantes que aceitaram renunciar dos
recursos

12.10. Na hipótese de qualquer dos licitantes queira gozar do seu direito de inlerpor de recurso
referente ao julgamento da fase de habilitaçáo e propostas, ser-lhe-á concedido o prazo legal de 05
(crncol dias úteis para interposição do recurso, o qual será registrado da data da lavratura da ata.

12.1 1 . Havendo recurso, o mesmo será distribuido aos demais licitantes para impugná-lo em igual
prazo, contado da data de disÍibuição pela Comissão.

12 12. Na hipótese de existência de recursos. bem como de eventuais impugnações, a Comissão,
após o seu Julgamento ou ainda após a sua denegação, dará prosseguimento aos habalhos.

12.13. Os envelopes n.o 02 - PROPOSTA DE PREÇOS, das empresas inabilitadas serão a elas
devolvidos intactos, após conferência de seus respectivos Iacres, e protocolados.

12.14. É expressamente vedada, sob qualquer hipótese, a abertura do envelope n." 02 - pROpOSTA
DE PREÇOS, das empresas inabilitadas no recinto onde está sendo realizada a reunião, e a
rnobservância desta disposição caracterizar-se-á como perturbação à licitação, sujeitando o infrator às
penalidades constantes no Código Penal Brasileiro.

12 15 As dúvidas que surgirem durante a reunião, a juízo do Presidente da Comissão, serão por esle
dirimidas na presença dos licitanles ou deixados para postenor deliberação, podendo, ainda, haver a
suspensão temporária da sessão, para decisão em separado da comissào, devendo o fato serregistrado em ata, em todos os casos.

13. CRITERIO DE JULGAMENTO
'13.1. Na hora e data estaberecrdas na audiência, com a pÍesenÇa ou não dos representantes, aComissào procederá à abertura dos envetopes n." 02 _ pROpObTA OiÉÀÉóO{'ã", ticitanteshabrlitados, admitindo-se uma tolerância improrrogável de 10 (dez) minulos.

0

13.2. Apôs a abertura do envelope n.o
desclassificação de empresas licitantes

- PROPOSTA DE PREÇOS, não mais
motivos relacionados com Habilitação
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Qualiircaçáo Econômico-Financeira, QualificaÇão Técnica e Regulartdade Fiscal, sal
fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento da habilitação.
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13.3. A documentação contida nos envelopes n.o 02 será obrigatoriamente assanada ou rubricada pelos
representantes das empresas licitantes presentes e pelos membros da Comissão.

13.4. Para os efeitos deste Edital, serão desclassiÍicadas as propostas que:
í3.4.1. Não atenderem às exigências nele contidas e/ou impuserem condições de quaisquer
naturezas:
13 4.2. Ao apresentarem cotação dos serviços ob.ieto deste Edital, em inconformidade, ou o não o
fizerem de Íorma global.
13.4.3. As propostas com preços excessivos ou inexeqüíveis, sendo considerados excessivos tendo
em vista os concorrentes no mercado ou não condizentes com o porte dos serviços, e inexeqüíveis,
quando contiverem custos vis.
13.4.4 Apresentarem proposta com preço global superior ao valor orçado pelo Municipio.

13.5. No julgamento levar-se-á em conta o critério de MENOR PREçO GLOBAL ofertado, uma vez
satisÍeitas as demais exigências contidas neste Edital e seus Anexos.

'13.6. As propostas serão classificadas em ordem crescente de preço global proposto.

13.7. Procedida a classificação e veriÍicada a absoluta igualdade enlre duas ou mais propostas, será
decidido o empate através de sorteio, conforme prescrito no artigo 45, paÍágraÍo 2o da Lei 8.666/93,
observando-se antes o Art. 3o da referida Lei, salvo o disposto nos itens 13.10 e 13.1'l

13.8. O resultado do julgamento das propostas será previamente apresentado pela Comissão através
de relatório ao ordenador da despesa, por ordem de classificaÇão. parâ a competente e indispensável
homologação.

13.9. Se a Comissão julgar necessário à mesma poderá determinar um prazo para analisar juntamente
com o Engenheiro Técnico da Prefeitura de Neópolis os documentos relacionados no subitem 11.2

letras "a" a "f'. e após as devidas analises o resultado do lulgamento das propostas será realizado em

uma nova reunião que será definida pela Comissão, assim como os procedimentos a serem adotados
paÍa a Íealizaçào desta nova reuniáo.

'13.10 Será assegurada. como criterio de desempate, preferêncaa de contrataçáo para as
microempresas e empresas de pequeno porte.

13.11. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à
proposta mais bem classificada.

13 12. No caso de empate em duas ou mais propostas proceder-se-á da seguinte forma:

13 13. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classiÍicada poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situaÇão em que será adjudicado
em seu favor o objeto licitado;

'13.14. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do
subitem acima deste edital, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na
hipótese dos itens 13.10 e 13.11. deste edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo
drreito,

1 3 15. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas depequeno porte que se encontrem no intervalo estabêlecido no item deste edital, será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquera que primeiro poderá apresentar merhor oferta.
13 16' Na hipótese da não-contrataçáo nos termos previstos nos itens 13.12 a 13.17 o ob.ieto licitadoserá adjudicado em favor da proposta origtnalmente vencedora do certame.
13 17 . A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem crassificada será convocada, peracomissão. para apresêntar verbarmente nova proposta ná prr.o máximo de 10 (dez) minutos, sob
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VISTO §
pena de preclusão, que deverá ser entregue, datilografada ou equivalente em p rad d
empresa, no prazo máximo de 01 (um) dia útil contado da comunicação do resultado lav em

1318. O disposto nos itens 13.12 a 13.17. somente se aplicarão quando a proposta mais bem
classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte e houver
microempresa ou empresa de pequeno que se encontrem no intervalo estabelecido no item 13.1 1 .

deste edital.

13.19. Nos demais casos, ocorrendo igualdade de preços entre 02 (duas) ou mais propostas, depois
de obedecido ao disposto no § 2', do Art. 3'da Lei 8.666/93, o critério a ser adotado para o desempate
será obrigatoriamente o SORTEIO, para o qual, as empresas que estejam empatadas.

14. RECURSOS ADMINISTRATIVOS
14.1. Das decrsões proferidas no julgamento das propostas caberão recursos, por escrito, no prazo de
ate 05 (cinco) dias úteis a contar das respêctivas datas de comunicação do resultado, de acordo com o
previsto no art 109 da Lei n. o 8.666/93 e alteraÇões das Leis n.'8.883/94 e 9.648/98.

14.2. Quando interposto, o recurso deverá ser entregue contra recibo, a Presidente da Comissão de
LicitaÇão.

'14 3. Havendo qualquer alteração no edital do qual aÍete a formulação das propostas a Comissão
Permanente de Licitação comunicará aos licitantes que adquiriram o edital sobre as alterações
ocoíridas e procederá da forma estabelecida no artigo 21 § 4' da lei n' 8.666/93 salvo aquelas que
puderem ser comunicadas diretamente medrante oficio aos representantes legais dos licitantes;
14.4. Os recursos serão dirigidos à autoridade superior, por intermedio da que praticou recorrido, na
forma e nos prazos previstos por normas legais pertinentes

15. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
15 1 A Comissão julgará a proposta vencedora e encaminhará o processo à autoridade competente
para homologar o certame a seu critério, e convocar o adjudicatário para a assinatura do Contrato.

15.2. A execuÇão dos serviços deverá ser iniciada em ate 24 (vinte e quatro) horas após a emissão da
Ordem de Serviço. O não atendimento do prazo estabelecido para o inicio da execução total dos
serviÇos implicará na aplicação de multa contratual, podendo ainda ensejar a rescisão do contrato.

15.3. O adjudicatário será convocado para, no prazo de 05 (cinco) dias corrados após a data da
homologaçáo do processo, assinar o contrato.

'15.4 Decorrido este prazo e não tendo comparecido a licitante vencedora, poderá a contratante
convidar sucessivamente por ordem de classificação, os demais licitantes.

15.5. A recusa do adjudicatário em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido, poderá a
Comissão impedi-lo de participar de novas licitaÇões no municipio, pelo prazo de até 24 (vinte e
quatro) meses, sem pre.juízo da aplicaÇão das penalidades previstas em Lei.

15.6. A empresa vencedora da presente licitação, se desistir de executar os serviços licitado, poderá, a
critério da Administração, ser suspensa do direito de licitar. pelo prazo de 2 (dois) anos,
independentemente das medidas judiciais cabíveis.

í6. REAJUSTAMENTO DOS PREçOS
16 1 Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis.
16.2 os preços poderão ser realustados. no caso de ocorrer prorrogações do prazo contratual dosquais ultrapasse o prazo de 365 dias, conforme art. 20 e 30 da lei 10.1{uàou c/c l;i g.666/93.

17. DO PAGAMENTO
17'1 compete à contratante efetuar o pagamento à contratada de acordo com o estabelecido noconlrato de prestação de serviço.
17.2 0 pagamento será efetúado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. mediante apresentação dasnotas frscais/íaturas atestando a execução dos serviços objeto Oo contrato;
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O pagamento será efetuado paÍceladamente ao licitante contratado, no valor corres
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im de mediÇão do serviço executado conforme cronograma da obra, expedidos pela -/
pal de Obras. com a apresentação dos seguintes documentos:
Ordem(ns) de servrços expedida pela Autoridade Competente;
Nota(s) Fiscal(is) correspondente à(s) Ordem(ns) de serviço, atestada(s) e liquidada(s)
Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual e lvlunicipal. a Justiça do Trabalho

CI

1

a

3
e ao FGTS,
17.4. Os documentos de cobrança relacionados acima deverão ser apresentados no endereço Praça
Í\íonsenhor José Moreno de Santana. í06, centro, Neópolis - Sergipe - CEP: 49.980-000, dos quais
após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados
ao Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de credores.
17.5. O pagamento das obrigaçÕes relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica
das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7"§ 20, inciso lll, da Lei no

4.32011964, art. 50 e 7o, § 2', inciso lll, da Lei no 8.666/93.
17.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a

aplicação da seguinte fórmula:
E Àil = lx N xVP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
| = indice de compensação financeira = 0,000'16438, assim apurado:
| = (TX) | = (6/ 100) I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

18, PENALIDADES
18.1. A Contratada estará sujeita às seguintes multas, rndependentes de qualquer interpelação judiciel

ou extrajudicial calculadas sobre o valor global do contrato:
'18.1.1. Por atraso injustiÍicado de início dos serviços: multa de 0,'l% (um decimo por cento) do valor
global do Contrato por dia de atraso.
18.1 .2. Por atraso injustiÍicado na conclusão dos serviços: multa de 0,1% (um décimo por cento) do
valor global do Contrato por dia de atraso.

18.2. As penalidades previstas nos itens anteriores serão aplicadas com base no registro de ocorrência
pela Fiscalizaqão.

18.3. As multas serão independentes e a aplicação de uma não exclui a aplicação das outras.

18.4. A aplicação e recolhimento das multas serão de competência do Município.

'18.5. A Contratada, quando julgar a penalidade improcedente ou rigorosa, poderá recorrer ao Senhor
Prefeito. que encaminhará o recurso ao setor competente para análise.

18.6. Se o valor da multa não for pago, será automaticamente descontado da primeira parcela a que a
Contratada vier a fazer jus, cabendo ao Municipio a cobrança ou execuSo judicial da multa, acrescida
de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados sobre o valoi referido.

187. Da aplicação das penas definidas no Art. g7 da Lei n.o 9.666/93, caberá recurso em até 0s
(cinco) dias úteis da intimação do ato.

18.8- No caso de declaração de inidoneidade, prevista no inciso lV, do Art. 87 da Lei n.o g.666/93, seráfacultada a defesa do lnteressado no prazo de 10 (dez) dias a contar da data de recebimento do ato.
18I caso o lnteressado apresente a sua defesa será encaminhada a Senhor prefeito Municapal,podendo sua reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicaÇão.

19. CONTRATO

tRA MUNICIPAL DE NE
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compromissos assumidos pela licitante vencedora, serão partes integrantes do Contrato a
com o Municipio de Neópolis, independentemente de transcrição.

19.2 Para pleno conhecimento dos proponentes, uma minuta do contrato é apresentada no Anexo 2
deste Edital

19.3. O contrato será assinado em ate 05 (cinco) dias corridos após a data da homologaÇão da
licitaçáo

19.4- O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do art.§1o 57, da Lei n.o 8.666/93.

19.5. A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos e prejuízos que eventualmente
venha a causar à ContÍatante ou a terceiros, por si e poÍ seus sucessores e representantes na
execuÇão dos servrços contratados, isentando a Contratante de toda e qualquer conseqüência que
possa surgir em decorrência dos mesmos.

19.6. A Contratada será a única responsável para com seus empregados e auxiliares no que concerne
ao cumprimento da legislação trabalhista, previdenciária, seguro de acidentes do trabalho e quaisquer
outros encargos previstos em lei, em especial no que diz respeito às normas de segurança e medicina
do trabalho e quaisquer outros encargos previstos em lei, sendo que o seu descumprimento poderá

motivar a paralisaÇão dos serviços por parte da Contratante ou a rescisão contratual com aplicação
das sançÕes cabíveis.

19.7. O Municipio, a seu exclusivo criterio, poderá promover o aditamento do Contrato, de acordo com
as necessidades dos serviÇos e observados os limites previstos por lei.

19.8. A Contratada será obrigada a permitir à Fiscalização credenciada pela Contratante o livre acesso
aos canteiros das obras, possibilitando o exame dâs instalaÇões e também das anotações relativas às
máqurnas, ao pessoal e aos equipamentos utilizados nos serviços, Íornecendo, quando solicitado,
todos os dados e elementos referentes aos serviços.

'19.9. O Contratante reserva-se o direito de exigir a drspensa, que deverá realizar-se dentro de 48
(quarenta e oato) horas, de todo o empregado cuja conduta seja obstáculo ao bom andamento dos
serviços. Se a dispensa der origem à questão na Justiça do Trabalho, a Contratante não terá, em
nenhum caso. qualquer responsabilidade.

20. RESCTSÃO
20.'l . O Contrato estabelecerá cláusula segundo o qual a Contratante terá o direito a rescindir o
mesnro nos seguintes casos:
a) Amigavelmente, mediante prévio e mútuo acordo entre as partes;
b) Judicialmente, nos termos da legislaÇão;
c) Unilateralmente pela Contratante, nos casos listados nos incisos I a Xll e XVll do Art. 78 da Lei no

8.666/93. em sua atual redação, respeitadas as consideraçóes atinentes aos incisos XII a XVll.
20.2 A rescisão do Contrato unilateralmente pela Contratante acarretará as seguintes conseqüências,
sem preluizo de outras sanções, previstas na legislaÇão em vigor, bem como neste Edital:
20.3. Assunção imediata do objeto, por ato próprio da Conlratante, lavrando-se termo circunstanciado;
20.4. O Contrato será rescindido também no caso da Íalência, de recuperação judicial ou extraJudicial

da Contratada, ou em virtude de qualquer ato que impeça a continuidade da execução dos serviços
contratadas.

2Í. DA GARANTIA CONTRATUAL

21 .1. Será exigida do contratado a prestação de garantia para a contratação dos serviços, nos

seguintes termos:

Zl .i .1 . A garantia será de 5% (cinco por cento) do valor do contrato e terá seu valor atualizado nas

mesmas condições daquele;

21 1.2 O contratado poderá optar por uma das seguintes tnodalidades de garantia:

§
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19.1. Íodas as disposições e especiflcaçóes constantes deste Edital e seus Anexos.
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a - cauÇáo em dinheiro ou em lítulos da dÍvida pública, devendo estes ter sido emitido
escritural. mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia auto
Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo M tnt steflo
da Fazenda:

b - seguro-garantia;

c - fiança bancária

21.2. A garanlia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução do contrato e,
quando em dinheiro, atualizada monetariamente;

22. FTSCALTZAÇAO DO CONTRATO
22.1 . Cat:erá ao Município, através da Secretaria Municipal de Obras a fiscalizaÇão dos serviços objeto
do Contrato.
22.2. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n' 8.666/93, ficam sob a responsabilidade do
Secretário l\4unicrpal de Obras, o senhor MARIO SERGIO ANTUNES LOBO, juntamente com
IVANOEL IUICHAEL LIMA SANTOS - ENG. CIVIL CREA-SE 2714007015, a Íiscalização dos referidos
serviÇos, o qual ficaram responsáveis por acompanha e Ílscalizar a execução do presente Contrato.

§1" - A Íiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execuÇão do
Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos sáo adequados para garantir a
qualidade desejada:

§2o - A aÇão da Íiscalização não exonera o Contratado de suas responsabilidades contratuais.

22.3. Caberá à Fiscalização exercer rigoroso controle do cumprimento do Contrato, em especial
quanto à qualidade dos serviços executados, fazendo cumprir todas as disposições da lei, do presente
Edital e respectivo Contrato.

22.4. Compete ainda à Contratante elaborar termos de aditamento. de recebimento provisório e
definitivo e outros instrumentos de alteração contratual, bem como elaborar normas e baixar
orientações visando o exato cumprimento do Contrato.

23. DtSPOStçOES GERATS
23.1. O Municipio de Neópolis se reserva o direito de selecionar a licitante que apresentar proposta
que melhor atenda aos requisitos deste Edital, aumentâr ou diminuir os quantitativos de serviços,
observados os limites da lei, caso haja interesse adminislrativo; bem como revogar ou anular, no total
ou em parte, sem que caiba aos licitantes qualquer reclamação ou indenizaçáo, sob que pretexto for.

23.2. Demais procedimentos e casos omissos no certame serão resolvidos pela Comissão
encarregada do recebimento, análise e.iulgamento dos documentos e propostas, de acordo com a Lei
no 8.666/93. em sua atual redação.

23
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3 Os esclarecimentos de dúvidas e informaçôes, sobre o presente Edital, poderão ser requeridas,
r escrito, ao Presidente ou Membros da Comissão de Licitação da prefeitura Munici pal de Neópolis.
horário das 07:00 às 13:00 horas, diariamente, exceto aos sábados. domin gos e ferrados, inclusive,los telefones (079) 3344-2914, ou ainda pelo endereço eletrônico (e-mail)

23.4. O Edital compteto será disponibilizado e retirados gratuitamente (mediante o fornectmento de 1CD-ROM), na sala da Comissão permanente de Licitação da Prefeitura l!,lunicipal de Neópolis ou aindapelo endereço eletrônico (e-mail) lictta.neopolis@hotnrarl com onde serão prestados todos osesclarecimentos, caso solicitados pelos interessados, estando disponivel para atendimento nos diasúteis, das 07:00 às 13:00 horas. na Sede da Licitaçáo, descritos no preâmbulo deste Edital, no siteílirs. se ov br
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23'5' o resullado do presenle certame será divulgado no Quadro de Avisos da prefeitura Municipal deNeópolis, pubricado no diário 
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os demais atos pertinentes a estaliLitaÇão. passiveis de divulgação:
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23.6. O encaminhamento dos documenlos e propostas implica na concordância tácita p
licrtantes com todos os telmos e condições deste Edital e seus Anexos.

23 7 Oualquer licttante, contratado ou pessoa física ou juridica poderá representar ao Tribunal de
Contas ou aos órgãos integrantes do sistema de controle interno contra irregularidades observadas
neste Edital e na Minula do ContÍato que o acompanha, no que for pertinente a dispositivos que
porventura incidam contra a legislação aqui citada.

23.8. O Edital e seus Anexos são complementares entre si.

23.9 E facultado ao Município de Neópolis, quando a empresa vencedora não assinar o Contrato no
prazo e condições estabelecidas. convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para Íazé-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classiÍlcado, inclusive
quanto aos preços, o mesmo se dando nos casos de rescisão previstas na Lei 8.666/93 e alterações
posteriores.

23.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste instrumento, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento.

23.11. A tolerância entre as partes não implica em novação das obrigações assumidas.

2 3. '12. Todos os pronunciamentos conclusivos das partes deverão ser feitos por escrito.

23.13. Qualquer cidadão e parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da

lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data Íixada para a abertura dos
envelopes de habilitação. devendo a AdministraÇão julgar e responder à impugnaçáo em até 3 (três)

dias úteis

23.14. A apresentação de iÍnpugnaÇão contra o presente edital deverá ser protocolada no Setor de
LicitaÇão da Prefettura Municipal de Neópolis. no horário das 7:00 às 13:00 horas, diariamente, exceto
aos sábados, domingos e feriados;

23.15. Decairá do drreito de impugnar os termos do Edital perante o Municipro o licitante que não o
frzer até o segundo dia útil que anteceder à data da abertura dos envelopes com os documentos de
habilitaÇão, por falhas ou irregularidades que porventura viciem o mesmo. hipótese em que tal
comunicaçâo não terá efeito de recurso.

23.16. A impugnaÇáo feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitatório até o trânsito em.yulgado da decisão a ela pertinente.

23.17. A inabilitação do licitante importa em preclusão do seu direito de participar das fases
subseqüentes do certame.

23.18. Após a fase de habilitaÇão dos concorrentes e abertas as propostas, não cabe desistência da
proposta, salvo motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão.

23.19. A critério da Contratante e em íunção da necessidâde dos serviços, a Contratada obrigar-se-á a
aceitaÍ os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nos quantitativos de serviços, ate o
Imite estabelecido em lei aplicado sobre o valor inicial atualizado do Contrato.

23 2A. Fica eleito o Foro da Comarca de Neópolis para dirimir toda e qualquer dúvida olunda deste
Edital ou do instrumento contratual a ser Íirmado, conl base no objeto desta licitação, excluído
qualquer outro por mais privilegiado que seja.

Neópohs / SE, 26 de dezembro de 2019

LIGI SANTOS TAVARES
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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